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LEI NQ 107, de 16 de março de 1.993 

( Projeto de Lei no 261/92, do Vereador Luiz 

Antonio Ramalho Zanoti) 

Acrescenta dispositivo na Lei no 1.999, 

de 26/10/78, que concede isenção de im

posto predial para prédios urbanos, de 

uso próprio, com área igual ou inferior 

a 50 m2• 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e de conformi

dade com o Artigo 31, inciso III, da Lei Orgânica do Município de As

sis, promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 10 - Acrescente-se o artigo abaixo mencionado, logo após o pri 

meiro, na Lei nQ 1.999, de 26/10/78, que concede isenção 

de imposto predial para prédios urbanos, de uso próprio , 

com área igual ou inferior a 50 m2, a saber:-

" A isenção prevista no artigo anterior se estende para os 

imóveis financiados pelo Sistema Financeiro da Habitação, 

de qualquer metragem, edificados em núcleos habitacio

nais, válida, todavia, apenas para os três primeiros anos 

de ocupação dos mesmos, e desde que estejam sendo utili

zados pelos próprios mutuários". 

ARTIGO 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan 

do-se as disposições em contrário. 

CÃMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 16 de março de 1.993 
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Presidente 
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